
CONSELHO ESTUAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER CEE-nº 161/74 

PROCESSO CEE-nº - 2886/73 

INTERESSADO - CHON HO TAK 

ASSUNTO - Equivalência de estudos 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU - Delegação 

RELATOR - Conselheiro JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

HISTÓRICO: CHON HO TAK,filho de YOUNG CHAN TAK e 

de d. KYOUHG CHA HO, nascido em Séul, Coréia do sul,a 08 de agos-

to de 1960, domiciliado e residente à Rua Antonio Tavares nº 88, 

nesta Capital, tendo realizado estudos no exterior, solicita pro-

nunciamento deste Conselho quanto ao nível em que poderá ser reco-

nhecida a equivalência dos mesmos aos cumpridos do sistema brasilei-

ro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1. curso primário, com seis séries, na Escola "UN HAE", na Coréia 

do Sul, onde estudou: Língua Coreana, Estudo Social, Matemática, 

Ciências, Educação Física, Música, Belas Artes, Economia, Serviço, 

Moral e Ética; 

2. em 1973, freqüentou a 4ª série do ensino de 1º grau no GESC 

"Marechal Floriano", deste Capital, tendo obtido aprovação. 

A documentação escolar apresentada atente às exi-

gências da Resolução CEE-nº 19/65, tendo sido devidamente visada e 

traduzida. 

FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo 

100 da Lei nº 4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de que este 

Conselho reconheça os estudos realizados por CHONG HO TAK, no 

Brasil e na Coréia do Sul, como equivalentes à conclusão da 4ª sé-

rie do ensino de 1º grau,podendo, portanto, o interessado matricu-

lar-se na 5ª série. Ficam, ainda, convalidados a matrícula e os 

demais atos escolares praticados no GESC "Marechal Floriano" desta 

Capital. 

São Paulo, 16 de Janeiro de 1974 

a) JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU, no uso da 

competência deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 1973, ado-

ta como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje reali-

zada, a conclusão do VOTO do Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: JOÃO BAPTISTA 
SALLES DA SILVA, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, ISABEL SOFIA DE SIQUEIRA e 

MARIA LOURDES MARIOTTO HAIDAR. 



Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 1974 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


